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PESSOAL NÃO DOCENTE – ADMISSÕES 

 

Luís Eduardo D’Assunção Gonçalves das Neves - Autorizada a celebração de contrato 

individual de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Assistente Técnico, com 

efeitos a partir de 01.04.2011, com direito à remuneração correspondente à 2ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 7A, da carreira de Assistente Técnico previsto no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Alexandre José Coelho de Sousa Pinto - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 

04.04.2011, com direito à remuneração correspondente à 2ª posição remuneratória, nível 

remuneratório 7A, da carreira de Assistente Técnico prevista no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Anabela Ribeiro Pereira - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2011 

e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Nuno Vasconcelos de Oliveira Eisele - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 

de Abril de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração 

correspondente à 1ª posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente 

Técnico prevista no Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente 

e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Marisa Alexandra Dionísio Manteigas - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 

de Abril de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração 

correspondente à 1ª posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente 

Técnico prevista no Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente 

e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Carla Sofia Francisquinho Nunes - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho 

a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª 
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posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Sónia Maria Aires Farinha - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

André David Ribeiro Pereira - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Patrícia Garcia Santos - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2011 

e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Filipe Jorge Brazinha Carvalho - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Andreia Paula Cunha Mourão - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Maria de Mello Alvim Cunha Mota - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 

de Abril de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração 

correspondente à 1ª posição remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente 
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Técnico prevista no Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente 

e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Inês Filipa Correia Santos - Autorizada a celebração de contrato individual de trabalho a termo 

resolutivo certo, na categoria de Assistente Técnico, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2011 

e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição 

remuneratória, nível remuneratório 5A, da carreira de Assistente Técnico prevista no 

Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador 

em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Licenciada Anabela Roda Garcia de Moura - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a partir de 

01 de Abril de 2011, com direito à remuneração correspondente à 1ª posição remuneratória, 

nível remuneratório 11A, da carreira de Técnico Superior prevista no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Mestre Ivo Gomes da Silva Branco - Autorizada a celebração de contrato individual de 

trabalho por tempo indeterminado, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a partir de 

01 de Abril de 2011, com direito à remuneração correspondente à 5ª posição remuneratória, 

nível remuneratório 27A, da carreira de Técnico Superior prevista no Regulamento Interno de 

Recrutamento e Selecção de Pessoal Não Docente e Não Investigador em Regime de Contrato 

Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

Licenciado Rui Miguel Dória Nobrega da Costa Pinto - Autorizada a celebração de contrato 

individual de trabalho a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior, com efeitos 

a partir de 01 de Abril de 2011 e termo em 31 de Março de 2012, com direito à remuneração 

correspondente à 3ª posição remuneratória, nível remuneratório 19A, da carreira de Técnico 

Superior prevista no Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal Não 

Docente e Não Investigador em Regime de Contrato Individual de Trabalho do ISCTE-IUL. 

 

PESSOAL NÃO DOCENTE – CESSAÇÕES 

Licenciado Alexandre Daniel Duarte Carvalho Calado – Cessação do contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a 

01.04.2011. 

Licenciado Pedro Lisardo dos Santos Batista Estevão – Cessação do contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico Superior, com efeitos a 

01.04.2011. 

 


